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Exmo. Conselheiro Relator

 

Trata-se de Relatório Preliminar de Instrução de Contas com o resultado do exame das contas anuais e da

Previdência Municipal do Município de SANTO ANTONIO DO LESTE - exercício financeiro de 2023, com o objetivo

de subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo

Municipal.

 

A equipe técnica designada para análise da demanda conclui preliminarmente pela ocorrência dos achados abaixo

identificados e sugere ao Conselheiro Relator a citação do responsável, em atendimento aos princípios do

contraditório e ampla defesa.

 

Ademais, sugere ao Conselheiro Relator a expedição das seguintes recomendações ao atual gestor:

 

1 - disponibilize a LDO e a LOA, bem como os seus anexos no Portal da Transparência do Município (Tópicos

3.1.2 e 3.1.3.);

2 - a Lei Orçamentária Anual compreenda o orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos,

conforme determina o art. 165, §5º, da CF/1988 (Tópico 3.1.3);

3 - realize o detalhamento de todas as despesas, em especial, as relacionadas à educação, à saúde e a

pessoal na descrição dos empenhos (Tópicos 6.2, 6.3 e 6.4.2);

4 - implemente as medidas dispostas pela Lei Federal nº 14.164/2021 em todas as instituições públicas de
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ensino da educação básica e institua a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher, no mês de

março, de cada exercício, consoante determina o seu art. 2º (Tópico 6.2.3); e

5 - implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de transparência, em observância aos

preceitos constitucionais e legais (Tópico 7.2)

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1) No Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo, em sua prestação de contas (Doc

nº 444754/2024, pág. 21), consta como valor atualizado para fixação das despesas o montante de R$

71.925.022,87, por outro lado, o valor detectado na análise conjunta do orçamento inicial e o orçamento final,

após as suplementações autorizadas e efetivadas no Sistema Aplic é de R$ 74.449.924,27. Considerando a

obrigatoriedade de envio de todas as alterações orçamentárias e suas respectivas autorizações nas prestações

de contas mensais encaminhadas ao TCE-MT, conclui-se pela existência de registros contábeis incorretos que

comprometeram a consistência do Balanço Orçamentário. - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

2) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

2.1) De acordo com as informações da Declaração de Veracidade do Gestor do RPPS (Apêndice E), dos

exercícios de 2023 e 2024, consolidadas no quadro constante no Apêndice E, constata-se a inadimplência das

contribuições patronais, no valor de R$ 7.913,62. - Tópico - ADIMPLÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, SEGURADOS E ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

3) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

3.1) De acordo com as informações da Declaração de Veracidade do Gestor do RPPS (Apêndice E), dos

exercícios de 2023 e 2024, consolidadas no quadro constante no Apêndice E, constata-se a inadimplência

quanto às contribuições previdenciárias dos segurados, no valor de R$ 7.913,61. - Tópico - ADIMPLÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, SEGURADOS E ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

4) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

4.1) Ausência de comprovação, no Portal da Transparência e Sistema Aplic, acerca da efetiva realização de

Audiência Pública de Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, relativa aos 1º e 2º

quadrimestres, no exercício de 2023. - Tópico - AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS

FISCAIS

5) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou

especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art.

42, da Lei nº 4.320/1964).
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5.1) Constatou-se a abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 191.500,00 sem a respectiva

autorização legislativa. O Decreto nº 043/2023 informado não foi localizado no Sistema Aplic, tampouco, no

Portal da Transparência do Município. Importante se faz salientar que a lei encaminhada em todos os Créditos

Adicionais Suplementares informados no Sistema Aplic refere-se ao Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos

dos Servidores de Santo Antônio do Leste, consoante se observa no Apêndice C. - Tópico - ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

6) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

6.1) Verifica-se a abertura de Créditos Adicionais financiados por Superávit Financeiro, sem recursos

disponíveis, no valor de R$ 1.856.880,81, oriundo da Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. -

Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

6.2) Constata-se a abertura de Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação, sem recursos disponíveis, no

valor de R$ 163.438,84, oriundo da Fontes 700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

Congêneres da União. - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

7) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

7.1) Verifica-se que não consta na LDO/2023 o Anexo de Metas Fiscais. O documento encaminhado, via

Sistema Aplic, refere-se ao "Demonstrativo dos Programas, Metas e Ações", que não apresenta os respectivos

valores das metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal

e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referem e para os dois seguintes, consoante

determina o art. 4º, §1º, da LRF. Salienta-se que, também, não se localizou o referido anexo no Portal da

Transparência do Município. - Tópico - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

8) LB99 RPPS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Previdência, não contemplada em classificação específica

na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

8.1) De acordo com as informações da Declaração de Veracidade do Gestor do RPPS (Apêndice E), dos

exercícios de 2023 e 2024, consolidadas no quadro constante no Apêndice E, constata-se a inadimplência das

contribuições suplementares no valor de R$ 4.821,66. - Tópico - ADIMPLÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, SEGURADOS E ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

9) MB99 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_99. Irregularidade referente à Prestação de Contas, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

9.1) De acordo com as informações do Sistema Aplic, verifica-se que a descrição do histórico dos empenhos

tem sido realizada de forma incompleta e genérica, prejudicando a análise das despesas do Município e

impedindo a identificação dos registros que integram os lançamentos contábeis. - Tópico - DESPESA

ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA
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9.2) Inconsistência entre as informações constantes no Sistema da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e no

Sistema Aplic. O valor de R$ 273.160,55 fora lançado como Transferências da Comp. Fin. pela Exploração de

Rec. Naturais do Estado, no sistema da STN, porém não consta registrado no sistema Aplic. - Tópico -

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - VALORES INFORMADOS PELA STN

Encerrada a instrução preliminar, é a informação que submete-se à apreciação superior.

Em Cuiabá-MT, 8 de julho de 2024

 CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA

SECRETARIO

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código COR2N2.


		2024-07-08T11:11:48-0400




